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. PROJETO DE. EM.ENDAA LEI ORGANICA SUBSTITUTIVO N.O'
'03/2019, DO -VEREADOR' ALAN, JOÃO ORLAND()~ AO,

,) PROJETO DE ~MEN:DA À LEI ORGÂNICA N° 001/2019, DO
EXECUTIVO. ' . . '
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\ ~ "DISPÕE S6.BRE AlTERAÇÃO- NA LEI' ORGÂN-ICA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." ..

t .1- ",-
I

( .. ".. ' 'Art, 10 Ficam criados o Inciso IV e 0- § 4Q, ao Artigo. 63, da Lei
'Orgânica do Município de Porto Ferreira, com as seguintes redações!'

~ - '. 'I .. ./ .

."Artigo 63., .:.

IV _'em gozo de férias..'.. -:
-"-§ 40 - 'O Prefeito; poderá go~ar' férias 'anuais' de' 30
(trlnta) dias sem prejuízo de sua remuneração,·ficandoa
seu-critério época para '~s(lfruir' do descanso, rq'ue·será'
'autC:)~izadapela Câmara Municipal, após comunicada
previamente. 1

"

, Art. 2° Es~a Ell!e~da entra em 'vigor na data, de s~a 'PUrbliC~çã~
revoqadas as dlsposlções em ,contrário. ' . " '
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Plenário Svr!o Ig~'átiàs, 2(de ag'
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Av. .Eng.,Nicolau d;-Vergueiro Forjaz, 1068 _F~ne' 1 ' , I 'h .. I'
: Porto Ferreira _SP _' F' '/F . ( 9) 3581-1022 - CEP 13.6.60-970

: ...... e-mail: camaraportoferre;i-a@one ax (19) 3581-2656.. .
.. calDaraportoferreira.sp·9ov.br ~ ~
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